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NOTIFICAÇÃO Nº 94555/CONJUR/2016
Á
ESQUADRIA MARACAJÁ LTDA
End: RODOVIA PA TUERE SN KM 03 VILA MARACAJÁ
CEP:68473-000 NOVO REPARTIMENTO- PA
Notifi camos V.Sª. que conforme decisão exarada nos autos do Pro-
cesso Administrativo 34616/2013, a Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, jul-
gou procedente o Auto de Infração nº 6051/2013 - GEFLOR em 
face de ESQUADRIA MARACAJÁ LTDA, em virtude do desrespeito 
aos ditames legais do inciso VI do artigo 118 da Lei Estadual nº 
5.887/1995, aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES no va-
lor de 4.000 UPF’s, cujo recolhimento deverá ser procedido no pra-
zo máximo de 10(dez) dias, contados da ciência de sua imposição, 
consoante o disposto nos artigos 115, 119, II; 120, I; 122, I, da Lei 
Estadual nº. 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5(cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento 
desta notifi cação, importará no acréscimo moratório de 1%(um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da Lei Estadual nº 5887/95.
Ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta nos 
prazo máximo de até 5(cinco) dias, contados da ciência desta notifi cação, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, III e 4º do Decreto nº 1.177/08.
Com efeito, informamos a V.Sª poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.

NOTIFICAÇÃO N°96828/CONJUR/2017
Á
RONNY MARCOS GOMES DE ALMEIDA
End: RODOVIA TRANSIRIRI – BAIRRO ZONA RURAL
CEP:67370-000 ALTAMIRA - PA
Notifi camos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo 34169/2015, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente – 
SEMA, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infração nº 
7001/08620/2015 em face de RONNY MARCOS GOMES DE ALMEIDA, 
em virtude do desrespeito aos ditames legais do discriminadas no 
art. 118, incisos I e  VI da Lei nº. 5.887/1995, aplicando-lhe a pe-
nalidade de MULTA SIMPLES no valor de 23.000 UPF’s, cujo reco-
lhimento deverá ser procedido no prazo máximo de 10(dez) dias, 
contados da ciência de sua imposição, consoante o disposto nos 
artigos 115, 119, II; 120, II; 122, II, da Lei Estadual nº. 5.887/95, 
devendo ainda o autuado ser compelido à apresentação de um pro-
jeto de recuperação da área degradada no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, também contados da ciência da imposição, evidenciando as etapas e 
prazos necessários à devida compatibilização do empreendimento com o 
disposto na legislação ambiental vigente e aplicável submetido, posterior-
mente, à apreciação desta Secretaria, sob pena de, não cumprindo com 
as exigências impostas, confi gurar-se infração continuada e, conseqüen-
temente, sofrer a penalidade de MULTA DIÁRIA, fi xada desde já em 150 
UPF’s, de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, II; 120, II; 122, II e § 
4º, todos da Lei Instituidora da Política Estadual do Meio Ambiente.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5(cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento 
desta notifi cação, importará no acréscimo moratório de 1%(um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da Lei Estadual nº 5887/95.
Ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta nos 
prazo máximo de até 5(cinco) dias, contados da ciência desta notifi cação, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, III e 4º do Decreto nº 1.177/08.
Com efeito, informamos a V.Sª poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.

Protocolo: 531927
NOTIFICAÇÃO Nº 95318/CONJUR/2017

Á
ROMILDO CYPRIANO CARLETTO-FAZENDA SAPUCAIA I E II
End: AV. DR. FREITAS PASS SÃO LUIZ 84
CEP:66123-050 BELEM - PA
Notifi camos V.Sª. que conforme decisão exarada nos autos do Pro-
cesso Administrativo 36555/2016, a Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, jul-
gou procedente o Auto de Infração nº 7001/07038/2016 - GEFLOR 
em face ROMILDO CYPRIANO CARLETTO, em virtude do desrespei-
to aos ditames legais do inciso VI do artigo 118 da Lei Estadual 
nº 5.887/1995, aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES no 
valor de 2.000 UPF’s, cujo recolhimento deverá ser procedido no 
prazo máximo de 10(dez) dias, contados da ciência de sua imposi-
ção, consoante o disposto nos artigos 115, 119, II; 120, I; 122, I, 
da Lei Estadual nº. 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5(cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento 
desta notifi cação, importará no acréscimo moratório de 1%(um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da Lei Estadual nº 5887/9

Ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta nos 
prazo máximo de até 5(cinco) dias, contados da ciência desta notifi cação, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, III e 4º do Decreto nº 1.177/08.
Com efeito, informamos a V.Sª poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.

NOTIFICAÇÃO Nº 96484/CONJUR/2017
Á
A G AUZIER JUNIOR
End: TRAV. HORACIO DE AZEVEDO, SN, BAIRRO SANTA TEREZINHA
CEP:68250-000 OBIDOS- PA
Notifi camos V.Sª. que conforme decisão exarada nos autos do 
Processo Administrativo 15836/2016, a Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente e Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titu-
lar, julgou procedente o Auto de Infração nº 5744/DIFISC/URE-
SAN em face de A. G. AUZIER JUNIOR, em virtude do desrespeito 
aos ditames legais do inciso VI do artigo 118 da Lei Estadual nº 
5.887/1995, aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES no va-
lor de 14.000 UPF’s, cujo recolhimento deverá ser procedido no 
prazo máximo de 10(dez) dias, contados da ciência de sua imposi-
ção, consoante o disposto nos artigos 115, 119, II; 120, II; 122, II, 
da Lei Estadual nº 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5(cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento 
desta notifi cação, importará no acréscimo moratório de 1%(um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da Lei Estadual nº 5887/95.
Ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta nos 
prazo máximo de até 5(cinco) dias, contados da ciência desta notifi cação, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, III e 4º do Decreto nº 1.177/08.
Com efeito, informamos a V.Sª poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.

NOTIFICAÇÃO N° 93233/CONJUR/2016
Á
E FABIO PEREZ EIRELE - ME
End:VICINAL PARANÁ, SN, KM 01, BAIRRO ALVORADA DA AMAZONIA
CEP:68193-000 NOVO PROGRESSO - PA
Notifi camos V.S.ª que, conforme decisão exarada nos autos do 
Processo Administrativo nº 22503/2016 a Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente e Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titu-
lar, julgou procedente o Auto de Infração nº 000003035/2016/
GEFLOR, em face de E. FÁBIO PEREZ EIRELI, em razão do descum-
primento dos ditames legais do artigo 118, inciso VI da Lei Estadu-
al 5.887/1995 e do artigo 82 do Decreto 6.514/2008 c/c artigo 70 
da Lei Federal 9.605/98 e com o art. 225 da Constituição Federal, 
aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES no valor de 7.501 
VEZES O VALOR NOMINAL DA UPF-PA, cujo recolhimento deverá 
ser procedido no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da ciên-
cia de sua imposição, consoante o disposto nos artigos 115, 119, II 
; 120, II; 122, II, da Lei Estadual nº. 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso o pagamento seja efetivado no prazo de 05 (cinco) dias; 
e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebi-
mento desta notifi cação, ocasionará um acréscimo moratório de 1% (um 
por cento) ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e 
sua imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de acor-
do com o disposto nos artigos 142 e 144 § 1º, respectivamente, da Lei 
Estadual 5887/95. Ademais, ressalta-se que poderá ser feito o pedido de 
parcelamento da multa imposta nos prazo máximo de até 05 (cinco) dias, 
contados da ciência desta notifi cação, de acordo com o disposto nos art. 
3º, inciso III e no art. 4º, ambos do Decreto 1.177/08.
Com efeito, informamos a V. S.ª que lhe é facultado o direito de recorrer 
da presente decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir 
do recebimento deste instrumento, conforme dispõe o art. 143 do diploma 
legal supracitado.

Protocolo: 531953
NOTIFICAÇÃO Nº 94941/CONJUR/2017

Á
AVERALDO FERREIRA SOUZA
End: TV SÃO JORGE, SN, ESTRADA GAVIAO NOVO HORIZONTE
CEP:68527-000 ABEL FIGUEIREDO - PA
Notifi camos V.Sª. que conforme decisão exarada nos autos do Pro-
cesso Administrativo 23804/2016, a Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, jul-
gou procedente o Auto de Infração nº 7001/08228/2016 - GEFLOR 
em face de AVERALDO FERREIRA SOUZA, em virtude do desres-
peito aos ditames legais do inciso VI do artigo 118 da Lei Estadual 
nº 5.887/1995, aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES no 
valor de 7.501 UPF’s, cujo recolhimento deverá ser procedido no 
prazo máximo de 10(dez) dias, contados da ciência de sua imposi-
ção, consoante o disposto nos artigos 115, 119, II; 120, II; 122, II, 
da Lei Estadual nº. 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5(cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento 
desta notifi cação, importará no acréscimo moratório de 1%(um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da Lei Estadual nº 5887/95.


